
 

Prezado(a) Servidor(a) do IFES, 
 
 A CASUFES SAÚDE tem o prazer de comunicar que, a partir do dia 01/02/2025, oferecerá aos/às 
SERVIDORES/AS DO IFES os planos Unimed Vitória Nacional Participativo e Unimed Vitória 
Estadual Participativo, nas modalidades enfermaria ou apartamento. 
 
Aos interessados, a CASUFES SAÚDE informa que NÃO cobra taxa de adesão e nem mensalidade 
associativa. Além disso, a cobrança de coparticipação está limitada ao valor máximo de R$267,28 
por beneficiário/mês. 
 
Abaixo estão disponíveis a tabela de preços e a relação dos documentos necessários para adesão 
ao plano: 
 

 

 



 

 
PARA BENEFICIÁRIOS QUE TÊM PLANO VINCULADO A UNIMED VITÓRIA 
 
Caso o servidor já tenha plano de saúde vinculado a Unimed Vitória (ativo ou cancelado há menos 
de 60 dias), é possível que façamos o aproveitamento das carências já cumpridas.  
 
Para isso, será necessário apresentar a declaração de vínculo com a operadora, que poderá ser 
retirada no site  www.unimedvitoria.com.br ou enviado o código e/ou foto do cartão atual da 
Unimed Vitória. 
 
PARA BENEFICIÁRIOS QUE TÊM PLANO VINCULADO A OUTRAS OPERADORAS 
 
Caso a adesão seja via portabilidade, será necessário solicitar a carta de portabilidade junto à 
Operadora do seu plano de saúde. 
 
Para que a portabilidade ocorra, serão observadas as seguintes condições:  
 

• Estar ativo, ou seja, o plano atual não pode ser cancelado. Assim que o plano com a 
CASUFES SAÚDE estiver ativo, será de responsabilidade do servidor cancelar o plano ao 
qual estava anteriormente vinculado. 

 
• O beneficiário deve estar em dia com o pagamento das mensalidades; 

 
• O beneficiário deve cumprir o prazo mínimo de permanência no plano: 

o 1ª portabilidade: 2 anos no plano de origem ou 3 anos se tiver cumprido Cobertura 
Parcial Temporária (CPT) para uma Doença ou Lesão Preexistente. 

o 2ª portabilidade: Se já tiver feito portabilidade para um plano antes, o prazo de 
permanência exigido é de pelo menos 1 ano; ou de 2 anos caso tenha feito 
portabilidade para o plano atual com coberturas não previstas no plano anterior. 

 
Assim que obtiver a carta de portabilidade emitida pela Operadora, o servidor deverá retirar no site 
da ANS o protocolo de portabilidade através do link abaixo: 
https://www.ans.gov.br/gpw-beneficiario/pages/pesquisa_portabilidade.xhtml 
 
Ressaltamos que esse protocolo é exigido para cada beneficiário que irá aderir ao plano, inclusive 
para os dependentes.     
  
Toda documentação deverá ser enviada para o e-mail: adesao@casufessaude.org.br 
 
Em caso de dúvidas, entre em contato no telefone 0800 002 5002 ou via WhatsApp (27) 99233-0769 
(apenas para mensagens). 
 
Atenciosamente, 
CASUFES SAÚDE.  


